
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

INDICAÇÃO 
 

Pedido de alteração do tráfego viário no trecho da Rua Cônego José 
Bellotti, no bairro Jardim Maria do Carmo 

 
 

Considerando que é dever do Poder Público garantir condições adequadas 
de circulação e segurança no trânsito, promovendo a mobilidade urbana e a 
qualidade de vida da população, conforme a legislação vigente; 

Considerando que o trecho mencionado da Rua Cônego José Bellotti 
atualmente funciona em mão dupla, o que tem gerado dificuldades de tráfego, riscos 
de acidentes e conflitos entre veículos, especialmente em horários de maior 
movimento; 

Considerando que comerciantes da região têm solicitado a alteração do 
tráfego da via, relatando problemas recorrentes relacionados à circulação 
simultânea de veículos em sentidos opostos; 

Considerando que no referido trecho não há circulação de ônibus do 
transporte coletivo, o que viabiliza tecnicamente a mudança para mão única sem 
prejuízo ao transporte público; 

Considerando que a reorganização do trânsito, com a definição de mão 
única, contribui para maior fluidez, redução de riscos de acidentes e melhor 
ordenamento viário; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 
competente de trânsito, sejam realizados estudos técnicos e, posteriormente, 
adotadas as providências necessárias para: 

​ •​ que os veículos provenientes da Avenida Dr. Arthur Bernardes 
possam apenas subir pela Rua Cônego José Bellotti; 

​ •​ e que os veículos que vêm pela Rua Ubirajara sejam impedidos 
de acessar a Rua Cônego José Bellotti, adequando a sinalização viária conforme a 
nova configuração. 
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Tal medida trará mais segurança, organização e tranquilidade aos moradores 

e condutores que utilizam diariamente o referido trecho. 

 

 S/S., 09 de Fevereiro de 2025. 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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